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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Ad itamento ao Contrato nº. 291 /20 

Contrato/Ad iti vo nº 334/2020 
Processo Ad mini strat ivo nº. 33. 175/2020 - Anexado ao de nº 26 .59 1/2020 - Dispensa Art. 4° da Lei 13.979/20 
Contratante: MUN ICÍPI O DE BOTUCATU 
Contratada: FERREIRA & FERREIRA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELLI 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS DE 06 (SEIS) ENFERMEIROS; 12 
(DOZE) TÉCNICOS EM ENFERMAGEM, 6 (SEIS) AUXILIARES ADM INISTRATIVOS, 2 (DO IS) AUX ILI ARES DE 
SERVIÇOS GERA IS, PARA ATUAR JUNTO A SECRETARIA DE SAUDE DO MUN ICIPIO NAS AÇÕES 
VOLTADAS AO COMBATE DA PANDEMIA - COV ID-19 
Ad itamento: Prazo 

Pelo presente instrumento de ad itamento contratual devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres , 100, devidamente inscrita no 
CNP J/MF sob nº. 46.634. 1O1 /0001-15 neste ato em competência de legada através do Decreto nº 1 O.O 11 de 16 de setembro 
de 20 14, representado pelo Secretário Municipal de Saúde, ANDRÉ GASPARINI SPADARO, bras il eiro, residente e 
domici li ado nesta cidade , poriador da cédu la de identidade RG nº. 11 .447.132-0 e inscrito no CPF sob nº. 173.953.428-0 1, 
doravante simpl esmente denom inado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa FERREIRA ADMINISTRAÇÃO 
DE SERVIÇOS EIRELI , devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 22.730.262/0001-44, sediada na cidade de 
Botucatu/SP, na Rua Rodrigues do Lago, nº 456 Centro, neste ato por seu representante legal aba ixo assi nado, doravante 
denominada sim pl esmente CONTRATADA, com base no processo adm inistrativo e pregão identifi cado ac im a, tê m entre 
si, como justo e avençado, o presente instrum ento, a reger-se pelas cláusu las e condi ções que se seguem, bem como pela 
Lei 8.666/93, que mutuamente ace itam e rec iprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas ce lebrado em 23 de setembro de 2020, nos autos do processo adm ini strativo ac ima descrito, pe los 
motivos devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo contratual em mais 02 (do is) meses. 

CLÁUSULA SEGUND: As partes ratificam as demais cláusu las do instru mento pri ncipa l, ora aditado. 

E. por estarem ass im , j ustos e contratados , assinam o presente instrumento pariicular, em três vias de igual teor e forma, 
que va i ass inado por duas testemunhas , para os devidos efe itos lega is. 

Bo tucatu, 
Z ,. f:1 !T 2020 
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ANDRÉ GA NI SPADARO 

SECRETÁRIO AL DE SAÚDE 

FERRE IRA ADMINISTR . O DE SERVIÇOS EIRELI 

TESTEMUNHAS: 
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Cor t atada 
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